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Belo Horizonte, 29 de maio de 2026.
  

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA POR GFT BRASIL CONSULTORIA INFORMÁTICA LTDA.

 
Trata-se de impugnação apresentada pela GFT BRASIL CONSULTORIA INFORMÁTICA LTDA., no dia 26/05/2026, aos
termos do edital BDMG-04/2026, da qual conheço por entender cumpridos os pressupostos para a admissão.
 
Afirma inicialmente a Impugnante que:
 

"Em 26/05/2026, o BDMG respondeu aos três questionamentos, o que agradecemos. As respostas recebidas,
contudo, não lograram dissipar as dúvidas sobre o alcance das obrigações contratuais, uma vez que se limitaram
a remeter ao próprio edital como fundamento, sem promover qualquer ajuste na minuta contratual. É nesse
sentido que esta impugnação se faz necessária"

 
As respostas se limitaram a remetar ao próprio edital porque são esclarecimentos com fundamento nos requisitos do
edital. Ao contrário do que afirma a Impugnante não há necessidade de qualquer ajuste na minuta contratual, como
será demonstrado.
 
 
Prossegue a Impugnante afirmando que
 

"Ao ser questionado, o BDMG respondeu que a licitante contratada se vincula ao que determina o edital, sem
incorporar referência expressa aos termos do fabricante nem esclarecer como eventuais conflitos entre o
contrato e os termos da Sonar Source serão tratados. Para que os interessados possam participar com segurança
jurídica, entendemos que seria importante que a minuta contratual fizesse referência expressa aos termos de
licenciamento da Sonar Source como parte integrante da relação contratual, conferindo previsibilidade a ambas
as partes".

 
A SonarSource estrutura o vínculo como contrato de adesão, razão pela qual não é necessária qualquer referência
expressa aos termos do fabricante. Pela mesma razão e não tendo a Impugnante apontado objetivamente os conflitos
que poderia haver entre o contrato advindo da licitação e os termos da SonarSouce não há o que determine alteração
no edital, cabendo ao licitante contratado as obrigações relativas ao fornecimento conforme constam expressamente
no Anexo IV do instrumento convocatório.
 
 
A Impugnante segue argumentando que
 

"As cláusulas 8.2(b) e 8.2(c) da minuta impõem ao contratado obrigação de reparar, corrigir ou substituir o
objeto contratado, bem como de indenizar o BDMG por quaisquer danos por ventura causados pelo uso dos
softwares fornecidos pela Sonar Source. Em sua redação atual, essas obrigações não delimitam expressamente
que sua aplicação se restringe a falhas imputáveis ao contratado no âmbito estrito da entrega da licença –
objeto da presente concorrência.



 
O BDMG esclareceu, em resposta ao questionamento, que a responsabilidade se restringe a vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução, pela licitante contratada, do objeto contratado. Esse esclarecimento é
muito bem-vindo e vai ao encontro do entendimento desta empresa. Entretanto, para que os interessados
possam participar com segurança jurídica, entendemos que essa interpretação precisaria estar incorporada
expressamente ao texto da minuta, evitando interpretações divergentes na fase de execução contratual".

 
O esclarecimento dado pelo BDMG não modifica qualquer condição como originalmente prevista no Anexo IV do edital.
Em razão disso não é necessária a alteração pleiteada no instrumento convocatório.
 
 
Defende ainda a Impugnante que 
 

"A cláusula 9 da minuta atribui ao contratado responsabilidades relacionadas à cibersegurança do projeto.
Convém ressaltar, no entanto, que o contratado atuará neste certame na condição de mero revendedor da
licença, o que implica que: (i) não há, pelo Contratado, qualquer forma de acesso ao ambiente tecnológico do
BDMG; (ii) não há prestação de qualquer modalidade de suporte técnico ao software licenciado; e (iii) o
Contratado tampouco realizará qualquer intervenção no software, o que torna impossível qualquer modificação
que possa reduzir e/ou sanar eventuais riscos de natureza de segurança da informação.
 
O BDMG respondeu que o alcance da cláusula 9 se compatibiliza com a realização do objeto contratado. Da
mesma forma que no ponto anterior, entendemos que essa delimitação precisaria estar expressa no texto da
minuta, tornando clara a isenção de responsabilidades do Contratado como revendedor de licenças (objeto do
certame), de modo que os interessados possam avaliar com clareza as responsabilidades que assumirão ao
participar do certame e, eventualmente, ao assinar o contrato".

 
O esclarecimento detalha objetivamente que a   responsabilidade da licitante contratada se vincula ao objeto como
detalhado no edital, razão pela qual não cabe alteração no instrumento convocatório.
 
 
Ao final a Impugnante pede que o edital seja alterado segundo o que considera mais seguro e transparente.
 
 
 
DECISÃO
 
Vez que as disposições do edital não ferem qualquer princípio ou norma norteadores das licitações públicas e vez que
todas as condições relativas à execução do objeto estão definidas no instrumento convocatório não cabe considerar
procedente o pedido da Impugnante, mantidas, portanto, as condições editalícias como originalmente estabelecidas.
 
 
Belo Horizonte, 29 de maio de 2026.
 
 
Sérgio Vieira de Souza Júnior
Pregoeiro do BDMG

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Vieira de Souza Júnior, Pregoeiro, em 29/05/2026,
às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 141060870 e
o código CRC 46914037.

Referência: Processo nº 5200.01.0000612/2026-46 SEI nº 141060870

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

